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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE 

 
RESOLUÇÃO Nº 37, DE 22 DE MARÇO DE 2018 

 
Dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de macrorregiões de saúde. 
 
A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, , no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 14-A da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990:  
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 
Considerando o Anexo I da Portaria de Consolidação nº 03, de 28 de setembro de 2017, que estabelece diretrizes para a 
organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
Considerando o Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 
Considerando a Resolução CIT nº 01, de 29 de setembro de 2011, que estabelece diretrizes gerais para a instituição de 
Regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011; 
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3 do art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo; e revoga 
dispositivos das Leis n 8.080, de 19 de setembro de 1990, e n 8.689, de 27 de julho de 1993; 
Considerando os art. 94 à 101, da Portaria de Consolidação nº 01, de 28 de setembro de 2017, que estabelecem diretrizes 
para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde;  
Considerando a Resolução CIT nº 03, de 16 de agosto de 2016 (com prazo prorrogado pela Resolução CIT nº 14, de 30 
de  março de 2017), que constitui Subgrupo de Trabalho Tripartite, noâmbito do Grupo de Trabalho de Gestão da 
Comissão Intergestores Tripartite, com a finalidade de elaborar proposta de revisão do Decreto nº 7.508, de 28 de junho 
de 2011;  
Considerando a Resolução CIT nº 10, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o planejamento 
integrado das despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde;  
Considerando a Portaria nº 1.091/GM/MS, de 27 de abril de 2017, que institui Grupo de Trabalho Tripartite para propor 
normas e procedimentos voltados ao fortalecimento do processo de planejamento e de transferência dos recursos federais 
para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde; 
Considerando a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece diretrizes para os processos de 
Regionalização, Planejamento Regional Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção 
à Saúde no âmbito do SUS;  
Considerando a pactuação ocorrida na Comissão Intergestores Tripartite (CIT) no dia 22 de março de 2018, 
resolve:  
 
Art. 1º Dispor sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de macrorregiões de saúde. 
 
Art. 2º O processo de Planejamento Regional Integrado (PRI) será instituído e coordenado pelo estado em articulação com 
os municípios e participação da União, a partir da configuração das regiões de saúde definidas na Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), observando as seguintes orientações:  
I - O PRI expressará as responsabilidades dos gestores de saúde em relação à população do território quanto à 
integração da constituição sistêmica do SUS, evidenciando o conjunto de diretrizes, objetivos, metas e ações e serviços 
para a garantia do acesso e da resolubilidade da atenção por meio da organização da Rede de Atenção à Saúde (RAS), 
observando os Planos de Saúde dos três entes federados. 



 

II - A RAS deve ser definida a partir das regiões de saúde e para garantir a resolubilidade da atenção à saúde deve ser 
organizada num espaço regional ampliado, com base em parâmetros espaciais e temporais que permitam assegurar que  
as estruturas estejam bem distribuídas territorialmente, garantindo o tempo/resposta necessário ao atendimento, melhor 
proporção de  estrutura/população/território e viabilidade operacional sustentável. 
III - O produto desse processo de planejamento é o Plano Regional, conforme disposto na LC nº 141/2012, e deve 
expressar: a.A identificação do espaço regional ampliado; b.A identificação da situação de saúde no território, das 
necessidades de saúde da população e da capacidade instalada;  
c.As prioridades sanitárias e respectivas diretrizes, objetivos, metas, indicadores e prazos de execução; 
d.As responsabilidades dos entes federados no espaço regional; e.A organização dos pontos de atenção da RAS para 
garantir a integralidade da atenção à saúde para a população do espaço regional; 
f.A programação geral das ações e serviços de saúde; 
g.A identificação dos vazios assistenciais e eventual sobreposição de serviços orientando a alocação dos recursos de 
investimento e custeio da União, estados, municípios, bem como de emendas parlamentares. 
IV - A institucionalização desse processo efetivará um novo modelo de financiamento das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS) baseado na alocação global dos recursos e em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº. 
141/2012, observando as prioridades e os compromissos acordados pela União, estados e municípios, no espaço regional 
ampliado.  
V - O espaço regional ampliado será referência para a alocação dos recursos financeiros dos entes federados, nas ASPS 
de interesse regional.  
§ 1º A CIB deverá pactuar as diretrizes que orientarão o processo de planejamento regional integrado, bem como o 
monitoramento do Plano Regional.  
§ 2º O Plano Regional resultante do PRI deverá ser pactuado na CIB que terá a responsabilidade de monitorar a sua 
execução a partir das informações fornecidas pelas Comissões Intergestores Regionais (CIR) já organizadas nas regiões 
de saúde.  
§ 3º A consolidação dos Planos Regionais será parte integrante do Plano Estadual de Saúde. 
 
Art. 3º O espaço regional ampliado que garanta a resolutividade da RAS será denominado de macrorregião de saúde e 
deve ser instituído pelas CIB no processo de planejamento regional integrado, coordenado pelos estados em articulação 
com os municípios e a participação da União, tendo como base a configuração das regiões de saúde existentes, 
observando os seguintes critérios:  
I. Conformação regional com escala necessária para a sustentabilidade dos serviços de alta complexidade, baseada em 
um limite geográfico, independente de divisas estaduais, e um contingente mínimo populacional de 700 mil habitantes, 
exceto para os estados da Região Norte cuja base mínima populacional é de 500 mil habitantes; 
II. Contiguidade territorial, mesmo quando ultrapassar as divisas estaduais, visando dar coesão regional bem como 
proporcionar a organização, o planejamento e a regulação de serviços de saúde no território. 
Parágrafo Único. Para os estados das Regiões Centro-Oeste, Nordeste, Sudeste e Sul, no caso de serem configuradas 
macrorregiões de saúde com contingente populacional entre 500 mil e 700 mil habitantes, a CIB deve encaminhar à CIT 
justificativa contendo os critérios adotados, para análise e parecer. 
 
Art. 4º Fica definido o prazo de 90 dias para os estados informarem o cronograma do processo de planejamento regional 
integrado e a definição das macrorregiões de saúde, pactuados na CIB. 
 
Art. 5º O Comitê Executivo de Governança da RAS, de natureza técnica e operacional, vinculado à CIB deverá ser 
instituído na macrorregião de saúde, com o objetivo de monitorar, acompanhar, avaliar e propor soluções para o adequado 
funcionamento da RAS e fornecerá subsídios para a tomada de decisão na macrorregião bem como contribuirá para a 
efetivação dos acordos pactuados nas CIB e CIR, conforme a Resolução CIT nº 23/2017. 
 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
RICARDO BARROS 
Ministro de Estado da Saúde 
MICHELE CAPUTO NETO 
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde 
MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA 
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
 

 


